
 

 
  
 
 
 

 

  
 

PROCESSO SELETIVO Nº 09/2021 
PRIMEIRA ETAPA – CADASTRAMENTO PARA SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO 

PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
 
 

APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À LISTA DE CADASTRADOS(AS) 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal da Cidade, Sr. José Adriano Pinto, em 

atendimento a transparência e legalidade do Processo Seletivo nº009/2021 TORNA 
PUBLICO que  o prazo para apresentação de impugnação à LISTA DA 
CADASATRADOS(AS) correrá conforme Item 4.4 e 5.2 Edital, no primeiro dia útil 
seguinte à sua publicação, o que se dará no dia 08 de setembro de 2021.  

Esclarece, ainda, que a apresentação de impugnação deverá ser protocolada na 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, no horário entre 08h30 as 11h e das 12h30 
as 16h30. 

A impugnação deverá ser apresentada em forma de requerimento, contendo os 
fatos que comprovem que a pessoa cadastrada não atenda os requisitos que a 
habilitem ao benefício de doação de lotes. Os requisitos para habilitação encontram-
se enumerados no art. 7º, da Lei Municipal nº 1372/2009 e são os seguintes: 

 
Art. 7º - Poderão habilitar-se aos programas habitacionais instituídos 
no município, candidatos que reúnam as seguintes condições:  
 

I – residência no município há pelo menos 5 (cinco) anos; 
II – renda familiar mensal comprovada de até 01 (um) salário mínimo 
“per capta”; 
III – não possuam outro imóvel no município ou fora dele, em nome 
próprio ou integrante do grupo familiar que resida na mesma 
unidade habitacional; 
IV – não ter sido beneficiado com programas habitacionais do 
município anteriormente. 

 

 
Maria da Fé, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ ADRIANO PINTO 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade 

 


